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INDICAÇÃO Nº 014/2025 

 

Assunto:  Indicação para reparo no calçamento da R. João de Souza Rocha Filho – 

Lagoa Dourada 2 

 

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Kleber Silveira, que viabilize, 

através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a execução dos serviços de reparo no 

calçamento da R. João de Souza Rocha Filho, nº 17 – Lagoa Dourada 2. 

O afundamento do pavimento está comprometendo a estrutura da via, o que já 

resultou em rachaduras nas paredes da residência do munícipe, colocando em risco tanto 

os moradores quanto a integridade do imóvel. Diante dessa situação, é fundamental que 

sejam realizadas ações imediatas para corrigir o problema e evitar danos estruturais mais 

graves. 

Além da questão estrutural, o estado atual da via pode impactar a mobilidade e a 

segurança dos cidadãos que transitam pelo local. Dessa forma, a realização dos devidos 

reparos contribuirá para preservar as moradias, garantir a segurança da população e 

manter a infraestrutura urbana adequada. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 31 de março de 2025 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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